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RESUMO

O agronegócio brasileiro vivencia uma profunda transformação com

a inserção de insumos inovadores, exigindo respostas jurídicas para

mitigar riscos. O presente estudo tem como problema de pesquisa

investigar como as cláusulas de rastreabilidade tecnológica podem

ser estruturadas juridicamente em contratos do agronegócio para

garantir segurança jurídica. O objetivo geral é analisar a viabilidade

jurídica da inserção dessas cláusulas, propondo modelos contratuais

que promovam segurança no uso de insumos inovadores. A

metodologia adotada é qualitativa, de natureza aplicada e caráter

propositivo, baseada em revisão bibliográfica e análise legislativa. Os

resultados demonstram que, apesar de marcos regulatórios como a

Lei de Bioinsumos e o Programa Nacional de Rastreabilidade de

Agrotóxicos, há lacunas na regulação das relações privadas. Conclui-

se que a inserção de cláusulas de rastreabilidade tecnológica atua

como mecanismo eficaz de compliance e due diligence,

reequilibrando a assimetria informacional, facilitando a identificação

do nexo causal em litígios e assegurando o cumprimento de

exigências de mercados internacionais, como o Regulamento

Antidesmatamento da União Europeia.

Palavras-chave: Agronegócio; Contratos agrários; Rastreabilidade

tecnológica; Insumos inovadores; Segurança jurídica.

ABSTRACT

Brazilian agribusiness is experiencing a profound transformation

with the insertion of innovative inputs, requiring legal responses to

mitigate risks. The present study has as its research problem to

investigate how technological traceability clauses can be legally

structured in agribusiness contracts to ensure legal certainty. The

general objective is to analyze the legal viability of inserting these

clauses, proposing contractual models that promote security in the



use of innovative inputs. The methodology adopted is qualitative, of

an applied nature and propositional character, based on a literature

review and legislative analysis. The results demonstrate that, despite

regulatory frameworks such as the Bioinputs Law and the National

Pesticide Traceability Program, there are gaps in the regulation of

private relations. It is concluded that the insertion of technological

traceability clauses acts as an effective compliance and due

diligence mechanism, rebalancing informational asymmetry,

facilitating the identification of the causal link in disputes, and

ensuring compliance with the requirements of international

markets, such as the European Union Deforestation Regulation.

Keywords: Agribusiness; Agrarian contracts; Technological

traceability; Innovative inputs; Legal certainty.

RESUMEN

El agronegocio brasileño experimenta una profunda transformación

con la inserción de insumos innovadores, exigiendo respuestas

jurídicas para mitigar riesgos. El presente estudio tiene como

problema de investigación indagar cómo las cláusulas de

trazabilidad tecnológica pueden estructurarse jurídicamente en

contratos de agronegocios para garantizar la seguridad jurídica. El

objetivo general es analizar la viabilidad jurídica de la inserción de

estas cláusulas, proponiendo modelos contractuales que promuevan

la seguridad en el uso de insumos innovadores. La metodología

adoptada es cualitativa, de naturaleza aplicada y carácter

propositivo, basada en revisión bibliográfica y análisis legislativo. Los

resultados demuestran que, a pesar de marcos regulatorios como la

Ley de Bioinsumos y el Programa Nacional de Trazabilidad de

Agrotóxicos, existen lagunas en la regulación de las relaciones

privadas. Se concluye que la inserción de cláusulas de trazabilidad

tecnológica actúa como un mecanismo eficaz de compliance y due



diligence, reequilibrando la asimetría informacional, facilitando la

identificación del nexo causal en litigios y asegurando el

cumplimiento de exigencias de mercados internacionales, como el

Reglamento Antideforestación de la Unión Europea.

Palabras-clave: Agronegocios; Contratos agrarios; Trazabilidad

tecnológica; Insumos innovadores; Seguridad jurídica.

1. INTRODUÇÃO

O agronegócio brasileiro contemporâneo vivencia uma profunda

transformação impulsionada pela inserção de tecnologias

disruptivas e insumos inovadores, como bioinsumos, sementes

geneticamente modificadas e nanotecnologia. Essa modernização,

embora essencial para a competitividade e sustentabilidade do

setor, introduz novos níveis de complexidade nas relações negociais,

exigindo respostas jurídicas adequadas para mitigar riscos e garantir

a segurança jurídica (Dias, 2025).

Nesse contexto, a rastreabilidade tecnológica emerge não apenas

como uma ferramenta de gestão agronômica ou exigência de

mercado, mas como um instituto com densidade jurídica capaz de

reconfigurar a estrutura dos contratos do agronegócio. A capacidade

de registrar, monitorar e comprovar a origem, a trajetória e a

aplicação de insumos inovadores tornam-se um elemento central

para a alocação de responsabilidades, a garantia de conformidade

regulatória (compliance) e a efetivação da boa-fé objetiva nas

relações contratuais (Machado, 2000).

O presente trabalho tem como questão de pesquisa investigar como

as cláusulas de rastreabilidade tecnológica podem ser estruturadas

juridicamente em contratos do agronegócio para garantir segurança



jurídica no uso de insumos inovadores. A hipótese central pressupõe

que a elaboração de modelos contratuais com cláusulas de

rastreabilidade pode reduzir riscos jurídicos, aumentar a

transparência e fortalecer a regulação privada no setor.

A pesquisa justifica-se pela constatação de que, a despeito do

avanço tecnológico no campo, a estruturação jurídica dos contratos

agrários e agroindustriais muitas vezes permanece atrelada a

modelos tradicionais, insuficientes para lidar com a assimetria

informacional e os riscos inerentes aos insumos de alta tecnologia

(Bueno, 2017). A ausência de previsões contratuais específicas sobre

rastreabilidade pode gerar lacunas quanto à responsabilidade por

danos ambientais, falhas de desempenho ou descumprimento de

exigências de mercados importadores, como as recentes normativas

europeias antidesmatamento (Paula Júnior, 2024).

O objetivo geral deste estudo é analisar a viabilidade jurídica da

inserção de cláusulas de rastreabilidade tecnológica em contratos

do agronegócio, com o fito de propor modelos contratuais que

promovam segurança jurídica no uso de insumos inovadores. Para

alcançá-lo, a pesquisa adota uma abordagem qualitativa, de

natureza aplicada e caráter propositivo, estruturada em revisão

bibliográfica e análise legislativa.

2. REFERENCIAL TEÓRICO

2.1. O Papel da Rastreabilidade Tecnológica no Agronegócio

A rastreabilidade, historicamente concebida como um mecanismo

de controle sanitário e fitossanitário, evoluiu para um conceito

jurídico multidimensional no agronegócio. Juridicamente, pode ser

definida como o conjunto de procedimentos, suportados por



tecnologia da informação, que permite o acompanhamento

contínuo e o registro imutável do histórico, da aplicação e da

localização de um produto ou insumo ao longo de toda a cadeia

produtiva (Tejos, 2025).

A doutrina especializada aponta que a rastreabilidade deixou de ser

uma mera obrigação administrativa imposta pelo Estado para se

tornar um dever anexo de conduta nas relações contratuais privadas,

fundamentado no princípio da boa-fé objetiva e no dever de

informação (Tartuce, 2014). No contexto de insumos inovadores, a

rastreabilidade tecnológica — utilizando ferramentas como

blockchain e Internet das Coisas (IoT) — garante a integridade dos

dados, reduzindo a assimetria informacional entre as partes

contratantes (Rocha, 2020).

A inserção da rastreabilidade tecnológica nos contratos do

agronegócio encontra sólido fundamento na teoria geral dos

contratos, especificamente no princípio da boa-fé objetiva, previsto

no artigo 422 do Código Civil (Brasil, 2002). A boa-fé objetiva impõe

aos contratantes deveres anexos ou colaterais, entre os quais se

destacam os deveres de informação, transparência, cooperação e

lealdade (Wald; Cavalcanti; Paesani, 2023).

No fornecimento e uso de insumos inovadores, a assimetria

informacional é uma regra: o desenvolvedor da tecnologia detém

conhecimento técnico superior ao do produtor rural, que, por sua

vez, detém o controle sobre a correta aplicação do insumo no

campo (Toniazzo, 2022). A cláusula de rastreabilidade atua como um

mecanismo contratual de reequilíbrio informacional, materializando

o dever de transparência e permitindo que ambas as partes

monitorem o cumprimento das obrigações (Pereira Neto, 2023).



Os insumos inovadores, categoria que engloba bioinsumos,

defensivos de precisão, sementes com biotecnologia avançada e

produtos nanotecnológicos apresentam características que exigem

um controle rigoroso. A Lei nº 15.070/2024 (Lei de Bioinsumos), por

exemplo, estabelece diretrizes para a produção e comercialização

desses produtos, evidenciando a preocupação regulatória com a

segurança e a eficácia (Brasil, 2024). A rastreabilidade desses

insumos é crucial por três motivos jurídicos principais: a

comprovação de eficácia e conformidade; a proteção de

propriedade intelectual, que garante o controle sobre o uso de

tecnologias patenteadas ou cultivares protegidas (Brasil, 1997); e a

mitigação de riscos ambientais e sanitários, facilitando a

identificação rápida de lotes problemáticos e a contenção de danos

(Dóro, 2023).

2.2. Análise do Ordenamento Jurídico Brasileiro e Lacunas

Regulatórias

O Direito do Agronegócio constitui um microssistema jurídico que

dialoga intensamente com o Direito Civil, o Direito Agrário e o Direito

Empresarial (Marques; Marques, 2017). A regulação dos contratos no

setor transita entre a tipicidade dos contratos agrários tradicionais,

regidos pelo Estatuto da Terra (Lei nº 4.504/1964), e a atipicidade dos

contratos agroindustriais e de fornecimento de insumos, regidos

pela teoria geral dos contratos do Código Civil (Bueno, 2023).

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem

consolidado o entendimento de que, em regra, não se aplica o

Código de Defesa do Consumidor (CDC) aos contratos de aquisição

de insumos agrícolas por produtores rurais, uma vez que estes

utilizam os produtos como incremento em sua atividade produtiva,



não sendo destinatários finais (Superior Tribunal de Justiça, 2024).

Essa inaplicabilidade do CDC reforça a importância da estruturação

de contratos paritários robustos, baseados no Código Civil, onde a

alocação de riscos e a previsão de cláusulas de rastreabilidade

devem ser expressamente pactuadas (Lemos et al., 2026).

O ordenamento jurídico brasileiro tem avançado na exigência de

rastreabilidade, embora de forma fragmentada. A Lei de

Biossegurança (Lei nº 11.105/2005) estabelece normas de segurança e

mecanismos de fiscalização para Organismos Geneticamente

Modificados (OGMs), exigindo controle rigoroso da cadeia produtiva

(Brasil, 2005). A Lei de Bioinsumos (Lei nº 15.070/2024) é o recente

marco legal que regulamenta a produção, registro e comercialização

de bioinsumos, criando a necessidade de sistemas de

rastreabilidade para garantir a qualidade e a segurança biológica

(Silva, 2023). A Portaria MAPA nº 805/2025 institui o Programa

Nacional de Rastreabilidade de Agrotóxicos e Afins (PNRA),

demonstrando a tendência regulatória estatal de exigir o

monitoramento completo do ciclo de vida dos insumos químicos

(Brasil, 2025). Por fim, a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº

13.709/2018) incide sobre a implementação de sistemas de

rastreabilidade tecnológica no campo, pois envolve a coleta massiva

de agrodados (Mendes et al., 2024).

Apesar dos avanços legislativos, a pesquisa documental revela

significativas lacunas regulatórias. A legislação estatal foca

predominantemente no controle sanitário e fiscal, deixando à

margem a regulação das relações privadas e a alocação de riscos

decorrentes de falhas tecnológicas ou assimetria de informações

(Silva Júnior; Andrade, 2024). Diante da insuficiência ou lentidão da

regulação estatal para acompanhar a inovação tecnológica, a



regulação privada — exercida por meio de contratos bem

estruturados e programas de compliance — assume um papel

supletivo e fundamental (Ribeiro, 2025). A inserção de cláusulas de

rastreabilidade tecnológica nos contratos do agronegócio funciona,

portanto, como um instrumento de autorregulação do setor,

preenchendo as lacunas legais e conferindo segurança jurídica às

operações com insumos inovadores (Costa et al., 2025).

2.3. Estrutura Jurídica dos Contratos do Agronegócio e a Gestão

de Riscos

A dinâmica do agronegócio moderno exige uma arquitetura

contratual sofisticada. A análise da estrutura jurídica revela uma

transição dos contratos agrários típicos (arrendamento e parceria)

para contratos empresariais complexos, como os contratos de

integração vertical (Lei nº 13.288/2016), contratos de barter (troca de

insumos por produção futura), contratos de fornecimento de

tecnologia e contratos de compra e venda a termo de commodities

(Santos, 2025).

Os contratos de integração vertical estabelecem uma relação de

interdependência entre o produtor integrado e a agroindústria

integradora, onde o fornecimento de insumos, a assistência técnica

e a padronização da produção são elementos centrais (Gonçalves,

2020). Nesses instrumentos, a rastreabilidade já se insinua como

uma necessidade operacional, mas carece de uma formatação

jurídica rigorosa que defina as consequências do seu

descumprimento (Silva, 2022).

A introdução de insumos inovadores no campo, embora aumente a

produtividade, carrega consigo uma série de riscos jurídicos que



precisam ser geridos contratualmente (Lemos et al., 2025):

O risco de ineficácia ou falha de desempenho diz respeito à

dificuldade de comprovar se a falha na safra decorreu de defeito no

insumo inovador ou de manejo inadequado pelo produtor (Silva,

2024).

O risco ambiental e de responsabilidade civil surge porque a

aplicação incorreta de bioinsumos ou nanotecnologia pode gerar

danos ambientais, sendo a responsabilidade civil ambiental no Brasil

objetiva e solidária (Oliveira, 2024).

O risco regulatório e de mercado decorre do fato de que o

descumprimento de normas de rastreabilidade pode resultar em

sanções administrativas ou no bloqueio de acesso a mercados

internacionais, como o Regulamento (UE) 2023/1115 (Bispo, 2025).

Por fim, o risco de violação de propriedade intelectual surge com o

uso não autorizado de sementes salvas, que viola a Lei de Proteção

de Cultivares, gerando passivos jurídicos significativos (Vieira;

Buainain, 2012).

Diante desse cenário de incertezas, o contrato atua como a principal

ferramenta de alocação e mitigação de riscos (Moura, 2024). A

inserção de uma cláusula de rastreabilidade tecnológica não elimina

o risco inerente à atividade agrícola, mas estabelece um mecanismo

probatório robusto e preventivo (Júnior, 2025). Ao prever a

obrigatoriedade de registro de dados em sistemas imutáveis (como

blockchain), a cláusula permite a rápida identificação do nexo causal

em caso de danos, facilitando a resolução de litígios e reduzindo a

judicialização (Souza, 2021). Além disso, atua como um instrumento



de due diligence contínua, garantindo a conformidade exigida por

financiadores e adquirentes da produção (Borges, 2023).

2.4. Experiências Internacionais e Direito Comparado

A análise comparativa internacional fornece subsídios valiosos para a

estruturação da proposta jurídica no Brasil, evidenciando que a

rastreabilidade é uma tendência regulatória global (Merida, 2024).

A União Europeia possui o arcabouço regulatório mais avançado em

termos de rastreabilidade agroalimentar. O Regulamento (CE) nº

178/2002 estabeleceu o princípio da rastreabilidade "do prado ao

prato" (farm to fork), exigindo que todos os operadores da cadeia

alimentar sejam capazes de identificar quem lhes forneceu um

produto e a quem o entregaram (Parlamento Europeu, 2002). Mais

recentemente, o Regulamento (UE) 2023/1115 (EUDR) elevou o rigor

da rastreabilidade, exigindo dados de geolocalização precisos das

parcelas de terra onde as commodities foram produzidas, para

garantir a ausência de desmatamento (Parlamento Europeu, 2023).

Essa exigência extraterritorial impacta diretamente os contratos de

exportação brasileiros, tornando a cláusula de rastreabilidade uma

condição de acesso ao mercado europeu (Apeh, 2025).

No âmbito do direito privado internacional, o UNIDROIT, em

conjunto com a FAO, publicou o Legal Guide on Contract Farming

(UNIDROIT; FAO; IFAD, 2015). O documento destaca a importância da

transparência, da boa-fé e da cooperação nos contratos agrícolas,

recomendando a inclusão de cláusulas claras sobre padrões de

qualidade, uso de insumos e mecanismos de monitoramento. Os

Princípios UNIDROIT sobre Contratos Comerciais Internacionais

reforçam a validade de cláusulas que impõem deveres de



informação e conformidade, servindo de inspiração para a redação

de contratos no agronegócio brasileiro que busquem alinhamento

com as melhores práticas globais (UNIDROIT, 2016).

3. METODOLOGIA

A presente pesquisa adota uma abordagem qualitativa, de natureza

aplicada e caráter propositivo. O método de procedimento utilizado

é o monográfico, aliado à pesquisa bibliográfica e documental. A

coleta de dados foi realizada por meio de revisão sistemática da

literatura em repositórios acadêmicos nacionais e internacionais

(BDTD/IBICT, Repositório USP, UniRV, PUC Goiás, LUME/UFRGS,

BDTD/UERJ, Embrapa Alice, SciELO, Google Acadêmico), bem como

análise da legislação brasileira (Constituição Federal, Código Civil, Lei

de Biossegurança, Lei de Bioinsumos, LGPD) e de regulamentos

internacionais (EUR-Lex e UNIDROIT). A análise dos dados pautou-se

na hermenêutica jurídica sistêmica, buscando integrar os conceitos

de rastreabilidade tecnológica à teoria geral dos contratos, com o

objetivo de formular uma proposta jurídica concreta de cláusula

contratual.

4. RESULTADOS E DISCUSSÃO

Com base no percurso teórico, normativo e analítico desenvolvido,

apresenta-se a proposta de estruturação jurídica da cláusula de

rastreabilidade tecnológica, aplicável a contratos de fornecimento de

insumos inovadores, contratos de integração vertical e contratos de

barter.

Para que a cláusula tenha densidade jurídica, utilidade prática e

validade perante o ordenamento brasileiro, ela deve contemplar os

seguintes elementos essenciais (Tepedino, 2013):



O primeiro elemento é a definição do objeto e escopo da

rastreabilidade, com delimitação clara de quais insumos inovadores

estão sujeitos ao rastreamento e quais etapas do ciclo produtivo

serão monitoradas. O segundo é a previsão de obrigações de

registro e compartilhamento de dados, especificando a tecnologia a

ser utilizada (ex: sistema blockchain homologado, plataformas de

IoT) e a periodicidade de inserção dos dados. O terceiro elemento é a

conformidade com a LGPD e governança de agrodados, com

disposição expressa sobre a titularidade dos dados gerados e os

limites de uso dessas informações, em estrita observância à Lei nº

13.709/2018 (Redação DPOnet, 2024). O quarto elemento são os

mecanismos de auditoria e verificação, prevendo o direito de

verificar a veracidade dos dados inseridos no sistema. O quinto é a

alocação de responsabilidades e nexo causal, estabelecendo que os

dados registrados servirão como meio de prova admitido pelas

partes (Lazarini, 2025). Por fim, o sexto elemento são as

consequências do descumprimento, com fixação de penalidades

específicas para a omissão de registros, inserção de dados falsos ou

recusa no compartilhamento de informações (Viegas, 2022).

4.1. Cláusula de Rastreabilidade Tecnológica

A título de contribuição prática, propõe-se a seguinte redação

referencial para a cláusula:



CLÁUSULA [X] — DA RASTREABILIDADE

TECNOLÓGICA E GOVERNANÇA DE DADOS

X.1. As Partes reconhecem que a rastreabilidade

tecnológica dos insumos inovadores objeto deste

Contrato é condição essencial para a mitigação de

riscos jurídicos, ambientais e operacionais, bem como

para a garantia de conformidade regulatória

(compliance).

X.2. O PRODUTOR obriga-se a registrar, de forma

contínua, precisa e inalterável, todos os dados

referentes ao recebimento, armazenamento, manejo

e aplicação dos insumos inovadores, utilizando-se

exclusivamente do sistema tecnológico [Especificar

Sistema/Plataforma Blockchain/IoT] homologado pela

FORNECEDORA.

X.3. Os registros deverão incluir, no mínimo: (i)

identificação do lote do insumo; (ii) data, hora e

geolocalização exata da aplicação; (iii) dosagem

utilizada; e (iv) condições climáticas no momento do

manejo.

X.4. Os dados gerados e inseridos no sistema de

rastreabilidade constituem meio de prova lícito e

aceito por ambas as Partes para a demonstração do

cumprimento das obrigações contratuais e para a

apuração de eventual nexo de causalidade em casos

de falha de desempenho, danos a terceiros ou

infrações ambientais.



5. CONCLUSÃO

A presente pesquisa demonstrou que a modernização do

agronegócio, impulsionada pelo uso de insumos inovadores, exige

uma correspondente evolução nas estruturas jurídicas que regem as

relações no setor. A hipótese inicial foi confirmada: a inserção de

cláusulas de rastreabilidade tecnológica em contratos do

agronegócio atua como um mecanismo eficaz para a redução de

riscos jurídicos, o aumento da transparência e o fortalecimento da

regulação privada.

X.5. Em observância à Lei Geral de Proteção de Dados

(Lei nº 13.709/2018), as Partes estabelecem que os

dados agronômicos gerados pertencem ao

PRODUTOR, que neste ato concede licença

irrevogável para que a FORNECEDORA acesse, trate e

utilize tais dados exclusivamente para fins de

auditoria, melhoria contínua do insumo e

comprovação de conformidade perante autoridades

regulatórias e certificadoras.

X.6. A inserção de dados falsos, a manipulação do

sistema de rastreabilidade ou a recusa injustificada

em registrar as informações exigidas configuram

infração contratual grave, sujeitando a parte infratora

à multa não compensatória equivalente a [X]% do

valor do contrato, sem prejuízo da resolução motivada

do instrumento e da apuração de perdas e danos.



A análise do ordenamento jurídico brasileiro revelou que, embora

existam marcos regulatórios importantes (como a Lei de

Biossegurança e a recente Lei de Bioinsumos), há lacunas

significativas na regulação das relações privadas e na alocação de

riscos tecnológicos. Nesse vácuo, a teoria geral dos contratos,

iluminada pelo princípio da boa-fé objetiva e seus deveres anexos de

informação e cooperação, fornece o substrato jurídico necessário

para a construção de soluções contratuais paritárias.

A proposta de cláusula de rastreabilidade tecnológica desenvolvida

neste trabalho transcende a mera exigência técnica. Ela se consolida

como um instrumento jurídico de compliance e due diligence,

capaz de reequilibrar a assimetria informacional entre fornecedores

de tecnologia e produtores rurais. Ao garantir a imutabilidade e a

precisão dos dados agronômicos, a cláusula facilita a identificação

do nexo causal em eventuais litígios, protege a propriedade

intelectual e assegura o cumprimento de exigências rigorosas de

mercados internacionais, como o Regulamento Antidesmatamento

da União Europeia.

Conclui-se, portanto, que a adoção de modelos contratuais que

incorporem a rastreabilidade tecnológica não é apenas uma

viabilidade jurídica, mas uma necessidade imperativa para blindar as

operações do agronegócio contemporâneo, promovendo um

ambiente de negócios mais seguro, sustentável e juridicamente

previsível.
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